
CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
Assessoria Técnica

PARECER E REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 240/2025

De iniciativa  do  Vereador  Daniel  Guedes  Soares,  o  Projeto  de  Lei  em 

epígrafe que “Institui o Programa Municipal de Assistência Farmacêutica Domiciliar para Pessoas 

Autistas no Município de Ipatinga e dá outras providências".

Submetido  à  deliberação  do  Plenário,  foi  o  projeto  aprovado  nas 

discussões e votações regimentais, com emenda.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, 

que está de acordo com o aprovado:

PROJETO DE LEI Nº 240/2025

“Institui  o  Programa Municipal  de  Assistência 
Farmacêutica Domiciliar para Pessoas Autistas 
no  Município  de  Ipatinga  e  dá  outras 
providências”.

A Câmara Municipal de Ipatinga aprovou:

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Assistência Farmacêutica 

Domiciliar para Pessoas Autistas, com a finalidade de assegurar o fornecimento regular e contínuo 

de medicamentos indispensáveis ao tratamento das pessoas com Transtorno do Espectro Autista 

– TEA.

Art. 2º O programa de que trata esta Lei compreenderá:

               I – o cadastramento obrigatório das pessoas diagnosticadas com TEA 
junto às unidades de saúde do Município;
               II – a vinculação de estoque específico de medicamentos de uso contínuo 
a cada paciente cadastrado;
               III – a entrega domiciliar periódica dos medicamentos, realizada por meio 
da Secretaria Municipal de Saúde, em cronograma definido por regulamento.

           Art. 3º Compete ao Poder Executivo regulamentar esta Lei, disciplinando:

  I – os critérios para cadastramento e atualização dos dados dos pacientes;
  II – a logística da separação e entrega dos medicamentos;
  III  –  os  mecanismos  de  controle,  transparência  e  fiscalização  da 

distribuição;
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  IV – a integração do programa ao sistema informatizado da rede municipal 
de saúde. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 22 de setembro de 2025.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

   

Nivaldo Antônio da Silva                                                    Greston Henrique de Souza 
      Presidente                                       Vice-Presidente

Adiel Fernandes de Oliveira
Relator
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